
LEI Nº 2.449/2.003 

"Autoriza doação de imóvel. públ.ico e 
dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais. aprova, e eu, Prefeito Municipal. sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a descaracterizar. o imóvel com área 
de 803.47m2, com área construida de 175,68m2, localizado 
na Rua Bonfim, nº 179 em Santa Luzia/MG .. conforme croqu1 
em anexo, que passa a fazer parte desta lei. 

Art. 2°. Fica, ainda, o Executivo Municipal 
autorizado a doar o imóvel constante do artigo anterior 
para a União Federal - Justiça do Trabalho - Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região para fins de 
funcionamento da Junta de Conciliação e Julgamento da 
Justiça do Trabalho de Santa Luzia .. 

reverterá 
sido dada 

Art. 3°. O imóvel de que trata esta Lei 
ao patrimônio do Municipio se não lhe tiver 

a destinação prevista no artigo anterior. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. 
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Santa Luzia, 11 de julho de 2.003 

~.;,_--
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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OBJETO/LOCALIZACÃO: Avaliação, do imóvel da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, localizado na Rua do Bonfim, 179, com Rua Nívio Gabrich, centro da cidade, 

com área construida de 175,68 m2 e um terreno com 803,47 m2, conforme croquis anexo. 

Construção em arquitetura colonial, com revestimento em reboco internamente e 

externamente pintados, piso em tábua, instalações elétricas e hidráulicas embutidas, 

esquadrias em madeira, forro e telhado em telhas de barro coloniais. 

A Comissão de Avaliação, nomeada pela Portaria 7.341/2002, de 28 de junho de 

2002, do Ex.mo. Sr. Prefeito Municipal, após diligência no local, faz as seguintes 

avaliações: 

• terreno com área de 803,45 m2 => R$ 40.172,50 

• a construção com área de 175,68 m2 => R$ 43.920,00 

Total Geral ::::> R$ 84.092,50 (oitenta e quatro 

mil, noventa e dois reais e cinqüenta centavos). 

Santa Luzia, 23 de junho de 2003. 
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A COMISSA0f' 
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............ /~ ....... : ..... ,. ............................ . 
José efillos~ ltep/P~iª Silvq. 

1;~·····i~······~ . 
aiiE~f :r~;~~,~~---·····""-·············· 

I i 

:0~_JJ'.~~ ~l JJ- /1 =:J 
Av. Oito, nº 50 •Bairro Carreira Comprida• Santa Luzia •Minas Gerais• Brasil · CEP 33.045.090 



RUA DO BONFIM 

"' ::> 

"' 
". ,! 

PREFEITURA , 
\ 

LEVANTAMENTO TOPOG 

SITUA DA À RUA DO BON 
ESCALA : 1 : 250 

ÁREA CONSTRUIDA : 175.68nÍ' 

ÁREA DO TERRENO : 803.47m2 

R.T 
""'7ilI:'Em:f~ EDUARDO TEIXEIRA- CREA 5050010 

LEV. e DES, · 
roPoGRAFõ - ELI ROBERTO PINTO 

ERRENO 
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f(:\1 JUSTIÇA DO TRABALHO _ 
~1'MJ: TRIBUNAL REGIONAL DO THABALHO - 3° REGIAO 

- ~ !- . 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2003. 

OFITRT/DG/382/03 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Desde dezembro de 1997, a Vara do Trabalho de Santa 
Luzia encontra-se instalada no imóvel localizado na Rua do Bonfirn, nº 179, 
cedido a este Tribunal pela Prefeitura Municipal. 

Trata-se, como é do conhecimento de Vossa Excelência, de 
imóvel de características histórias e cujo estado atual está a exigir cuidados 
específicos de preservação em face da atuação do tempo e que importam em 
custo dispendioso. 

Não obstante:, e com o aumento das atribuições da Justiça 
do Trabalho, dentre as quais destacanios o recolhimento do INSS e FGTS 
sobre as execuções trabalhistas, o hnóvel ora enfocado necessita de 
modificações em sua estrutura, bem como de ampliação do espaço hoje 
utilizado, visando a um melhor aproveitamento da área que ocupa, bem assim 
a uma maior eficiência na prestação jurisdicional à comunidade. 

Cabe relevar que as . realizações das obras m:cessanas 
somente poderiam ser viabilizadas através de custeio por dotações 
orçamentárias desta Justiça do Trabalho caso o imóvel venha a pertencer ao 
patrimônio da União, ante a imposição de ordem legal do enquadramento dos 
recursos correspondentes. 

Por essas razões, dirigimo-nos respeitosamente a Vossa 
Excelência, solicitando o exame da possibilidade de se fazer a doação do 
referido imóvel à União Federa~ para que seja possível a implementação das 
reformas e modificações necessárias ao fiel desempenho das atividades desta 
Justiça Trabalhista. 

Ao ensejo, apresentamos nossos a protfstos de 
consideração e apreço. 

ANTÔNIO lVIlfF~}iE MENDONÇA 
J llliz Pll'esidente 

Exmo. Sr. 
Dr. CARLOS ALBERTO PARRJ.LLO CALIXTO 
Prefeito Municipal de Santa Luzia 
Rua do Bonfim, nº 179 - Centro 
3301!)-220- SANTA LUZIAiM(! 
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REPu81_ICA FEDERA T!V A DO BRASIL 

COJWAl1CA DE SANTA LUZIA 
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BEATRIZ DE ALMEIDA IXE!B~. ~ 

IlEGISTRO 

qFiclal do Cartório de Re :stco\~ <~ • 
Imóveis da Cornarca de Sa a L.u
zfa, Estado de Minas Geràis, -
pferio e:>«ercício do seu cargo na 
fdrma da· lei, etc. · 

• 
··•' 
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Certifica qú.e ~s f~s. 238,íLo 2-R, ·Ç~iist.g o se~~irtt~·.L.~:;.-~J 
lBTRICULií N!l .5.2'.'.íl.DATA:-?,6/09/77 .IMÔVEt:-Uma casa de:;moradia 1cons- 1 
truç.~o antig" 1_com sete como:1os, cobert.a àe telhas curvas;.situada'." 
;. Ru? do Bonflm-179, 'nésb 'cidade, 'e sei,t respectivo quin~a~,'..ç.au rq 1 : 

a re1 ele 2 .686 ,oomz, dividindo pela .frente com a :re;Çertda rWI 1 pelo' 
lado direito com herdeiros de Bslduino de Abreu;·pelo lad.;>'esquETr~o 
com BenedHo dO Va lle Fr.eitas e pelos· fundos com a Avenida Sanita'rJ. 
l:l, com 26,80 m. de frente 110 m. pe:J,ô direi ~a; 103 m. esquerda e! 1 

31 m. fgndi;is,PROPRI!j!TARIO~:-Nely Neves Je ,Souza Lima f!elo, e s/lllllr.;!. 
rlo, ·Jose de Melo Reis, residentes em Belo Horizont1;i;·Darcy de Souza 
1irim ·e· sim Nize Soa rés 'dê Souza Lima; Pegy de Souza Lima Reis e s/lllil. 
rido Agnor dôs Reis! A'cy de Souza Lima, e sim M:irin Auxiliadora de' 
Sou;;;'l Limo; Conceiçao Souza Lima Fonseca e s/marido Francisco Luci.n 
do JÚnlor; residentes nestn -~idi!de; P<Jttlete de Souza Lima Moreira ,e 
s/marido Lu:Jz 'França Moreir3; Ivete de Souz:i Lima Rocha e s/marido' 
Geraldo Pereira dD Rocha; Salomé de Souza Neves Teixeira, viuva! Sa 
lomlio Neves de Souza Lima e s/m Heloisn Helena Castro de Souza Lima, 
residentefJ em Belo Horizonte, e o esp6lio dos bens de-1.Jrndos por Re
ci de Souz.a'Lilll'.l Aigo; de Souza Paiva.REGISTRO ANTERIOR!- 32.222,r1s 
?77, 3-AU.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-$-.-.-.-.-.-·-·-·-·-•-• 
.R - 1- 5_. ?'Jl~ em ?6/09/7.7 :-Nos termos da escriturc.1 de compra e ven
d:J, lavrada as fls--l79V• a 183v. 1 Lll 15, do 10 Oficio, de Notas desta 
Comryrc~, em l?I011T3; o im6vel da presente m~1tricula' foi adquirido' 
pela Prefeitur~ MuJU,QJ.pal de Sa!Ü!L!tm'J.a, representada pelo Prefei
to l1unicipal, Dr. 1To!io Bosco Tiburcio de Oliveira, brasileiro,advo
gado residente iiésta didade, devi~amente autorizado pela Lei Mun1-
cipaÍ-5P.4J d~ o8/09/.721por compra a Nefy Neves de Souza Lima Melo,e 
s/marido ose dê Hàlo .tteis;-Darcy de Souza Lima, e s/m Nize Soares ' 
de Souza JJ:l.ma ! Pegi{ ele Sou,za Lima Reis e s/mar1do Agnor dos Reis; ' 
Ary de Souza Lima, é s/m Maria Auxiliadora de Souz~ Lima! C:onceiça'o' 
Souza Limn Foru!àóa t e a/marido Francisco Lucindo Junior1 Paulete de 
Souza Lima Moi'eir.:J • a s/marido Luiz Franç,3 Moreii'a; !vete' de Souza 1 

Lima Rocha, e s/marido Geraldo Pereira da Rocha; Salom~ de Souza .t{,~ , 
ves Teixeira; por si e cólllo representante e inventariante ;nos autos"" 
do invent3'rio dos ljens déiX1ldOB por seu marido Jaime Carlos Afonso', 
Tel.xêita, cotií'orníe Alyárá· ex;-iedido pelo MM. juiz de Direito de .l'lan 
tiro p~.Ln QUi!J1:à. Vai'~ Givel e Comercial de Bel9 Horizonte, dado e .T 
p3ssadb abs o~/01/73 pelo Dr. Sebasti!'fo Helvecio Rosemberg; Sa1o.;. 1 

mll'o lfoitês d!i Sótlt.il tJm11 a s/m lleloisa Helena Castro de Souza Lill1a'; 
"' "' ""l"~H.e1 ªº" bõn<t deixados P.Or Rec i de Souza Paiva , representa do 
pelo inventariante Galileu José de Paivll, conforme Alvará e;cpedido' 
pelo MM.juiz de D:J.reito desta Comarca Dl'.Nevtçin Ribei.ro da Luz Filho 
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